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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 
R A T I F I C O a dispensa de licitação para Contratação de empresa 
especializada na realização de serviços de engenharia para fiscalização 
de obras, elaboração de projetos de engenharia, junto ao governo 
estadual, alimentação da base de dados do SICAP - LCO, monitoramento 
das plataformas SISMOB e SIMEC, junto aos fundos Municipais e ao 
Município de Palmeiras do Tocantins – TO, nos termos do art. 75, II da Lei 
n. 14.133/21, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 837/2023, 
cuja contratação deverá ser celebrada com empresa, J A A LIBERATO 
ENGENHARIA - ME, CNPJ n° 34.928.151/0001-26 sediada na R RUI 
BARBOSA, 003, Bairro: VILA LOBAO, CEP: 65.910-265, IMPERATRIZ – 
MA, neste ato representada por, JORGE ANDRE ARAUJO LIBERATO, 
BRASILEIRO, ***, portador do CPF nº ***, residente e domiciliado na ***. 
Que demonstrou qualificação jurídica para execução do objeto, bem como 
apresentou menor proposta de preço, restando presentes as exigências 
do artigo 62, da Lei nº 14.133/21. A contratação terá seu valor global no 
importe de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), em conformidade com 
o que prevê o art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.  
 

Palmeiras do Tocantins – TO, 10 de julho de 2023. 
 

FRANCISCO NOLETO JUNIOR. PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023. 
:::RETIFICAÇÃO::: 

 
 

 O Sr. FRANCISCO NOLETO JUNIOR, brasileiro, portador do 
CPF n° *** e RG n° ***, residente e domiciliado na cidade de Palmeiras do 
Tocantins/TO, Prefeito Municipal de Palmeiras do Tocantins/TO, diante de 
tudo o que consta no presente Caderno Processual, vem RATIFICAR o 
enquadramento legal da inexigibilidade de Licitação, onde lia-se: nº 
007/2023 – leia-se nº 008/2023, tendo como objeto a Contratação de 
Show artístico do cantor “Thiago Jhonatham”, pela empresa F DE A S DA 
SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.594.579/0001-11, com sede na 
R VILLA LOBOS, nº 7, Bairro: SANTO AMARO, BALSAS – MS, CEP: 
65.800-000, no dia 30/07/2023, na temporada de Praia da cidade de 
Palmeiras do Tocantins/TO, devidamente aprovada por Parecer Jurídico 
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Dê-se 
ciência e publique-se na imprensa oficial do município – art. 6º, XIII da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, para que surta seus legais e efeitos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 jurídicos. Empenhem-se as despesas e proceda-se à publicação deste 
despacho na forma da Lei. 
 

Palmeiras do Tocantins – TO, 20 de junho de 2023. 
 

FRANCISCO NOLETO JUNIOR. PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/CMDCA/2023. 
 

Dispõe sobre a publicação da lista final dos candidatos 
habilitados para o Processo de Escolha dos Novos 
Membros do Conselho Tutelar 2024-2028 e 
convocação para a reunião sobre as orientações 
referente as condutas vedadas no período de 
campanha eleitoral e demais regras do processo de 
escolha. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Palmeiras do Tocantins – TO, por meio da Comissão do 
Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no artigo 3º da RESOLUÇÃO/CMDCA/N.º 
03 de 31 de março de 2023 e do Edital N.º 01/2.023, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a relação final dos candidatos habilitados 
para o Processo de Escolha dos Novos Membros do Conselho Tutelar 
2024-2028, conforme ANEXO 01. 

Art. 2º Ficam convocados todos os candidatos habilitados para 
uma reunião no Auditório da Câmara Municipal de Palmeiras do Tocantins 
– TO a ser realizada no dia 25 de julho de 2023, às 9h, sobre as 
orientações referente as condutas vedadas no período de campanha 
eleitoral e demais regras do processo de escolha. 

 
Palmeiras do Tocantins – TO, 06 de julho de 2023. 
 

AMANDA SOCORRO WOLFF VIEIRA 
Presidente do CMDCA de Palmeiras do Tocantins – TO 

Presidente da Comissão Organizadora 
  

ANEXO 01 
RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS NOVOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR 2024-2028 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

01 ALYNY MARINHO DE ALMEIDA 

02 ANDRESSA VIEIRA DA SILVA 

03 CLEUDIANA SILVINO MATOS 

04 DEUZIVAN GOMES DA SILVA ARAÚJO 

05 ELIETE VIANA PAIXÃO 

06 FLÁVIA RODRIGUES FRANCO 

07 IRISLEIDE GOMES BARROS 

08 KHATIANNE GOMES DE MORAIS NEVES 

09 LINDIANA ALVES PEREIRA RESPLANDES 

10 LORIVAN FIDEL ARAÚJO 

11 MAGNA REGINA COELHO DOS SANTOS FREITAS 

12 MARCOS FERREIRA DAS NEVES 

13 MARIA APARECIDA SANTANA DE SOUSA 

14 MARIA EDUARDA NUNES MORAIS 

15 MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CAIXETA 

16 MARLEIDEALVES DA SILVA 

17 OSANA ALVES DA SILVA 

18 SHALANA MOREIRA MOTA 

19 SUELEM MARIA SILVA DE ALMEIDA 

20 TAYNÁ SILVA MERCEDES 

21 VALDIRENE CLARO DA SILVA 
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